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CAPITULO I
DAS DTSPOSIÇÕES pnr,Lnfl NARES

Art. l'Esta Lei estabelece as diretrizes para a elaboraçâo do orçamento do
Município de Buritis-RO, para o exercício de 2026.

Art.2" Sâo estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2', da
Constituição Federal, no art. 4'da Lei Complementar Federal n' 101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal LRF), e no aí. 72 da Lei Orgânica do
Município, as Diretrizes Orçamenárias do Município de Buritis-RO para o exercicio de
2026, compreendendo:

I - As prioridades e metas da Administração, em conformidade com o Plano Plurianual;
II - A estnrrura e organização dos orçamentos;
III - As diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas
alterações;
fV - As disposiçôes relativas à dívida pública municipal e operações de crédito;
V - As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI - As disposições sobre alterações na legislação tributária municipal;
VII - O controle da despesa pública;
VIII - As disposições finais.

Parágrafo único. Integram, ainda, esta Lei o Anexo de Metas Fiscais e o
Anexo de Riscos Fiscais, em conformidade com os §§ l'. 2'e 3'do art. 4" da Lei
Complementar Federal n' l0l /2000.

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei, decreta:

LEI
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CAPiTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3" Em consonância com o art. 165, § 2', da Constituição Federal, as

metas e prioridades para o exercício financeiro de 2026 serão definidas por ações

consideradas prioritrírias, devidamente identificadas e especificadas em anexo no Plano

Plurianual - PPA 2026-2029, cujo projeto será encaminhado ao Poder Legislativo até

30 de agosto de 2025.

CAPITL]LO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4' Para efeito desta Lei entende-se por:

I - Programa: instrumento de organização da ação govemamental, visando
à concretização dos objetivos pretendidos, mensurado por indicadores estabelecidos no
Plano Plurianual;

II - Atividade: instrumento de programação destinado a alcançar os
objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações realizadas de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação
govemamental;

III - Projeto: instrumento de programação destinado a alcançar os
objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações com duração limitada
no tempo, das quais resulta um produto que contribui para a expansão ou o
aperfeiçoamento da ação govemamental;

IV - Operação especial: despesa que não contribui para a manutenção das
ações de govemo, da qual não resulta um produto nem gera contraprestação direta sob a
forma de bens ou serviços;

V - Unidade orçamentária: o menor nível da classificaçào institucional,
agrupada em
classificação;

órgãos orçamentários, entendidos estes como o maior nível dessa

VI - Transferência voluntária: entrega de recursos correntes ou de capital
a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que
não decorra de determinação constitucional ou legal, nem se destine ao Sistema Único
de Saúdel

VII - Concedente: o órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta responsável pela transferência de recursos financeiros;

VIII - Convenente: o ente da Federação com o qual a administração
pública municipal pactua a execução de programa com recursos provenientes de
transferência voluntária.
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§ 1" As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas
no Projeto de Lei Orçamentária de 2026 por programas e respectivos projetos,

atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da unidade de medida e
da meta fisica.

§ 2" O produto c a unidade de medida refcridos no § l'dcvcrão scr os

mesmos especihcados para cada ação constante do Plano Plurianual 202Ç2029.

§ 3'Cada açâo orçamentária - entendida como atividade, projeto ou
operação especial - identificará a função e a subfunção às quais se vincula, em
conformidade com a Portaria n' 42, de l4 de abril de 1999, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, e suas alterações posteriores.

§ 4" As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 5' A subfunção. nível de agrcgação imediatamentc inferior à funçâo,
dcverá evidenciar cada área de atuação governamental, ainda que esta se viabilize por
meio da transferência de recursos a cntidades públicas ou privadas.

Parágrafo único. As metas fiscais previstas nos Anexos desta Lei poderão
ser ajustadas no Projeto de Lei Orçamentária, se, quando da sua elaboração, forem
verificadas alterações nos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das
receitas e despesas, bem como no comportamento da respectiva execução.

Art. 5'O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2026
será elaborado em observância às diretrizes Íixadas nesta Lei e, em especial, ao
equilíbrio entre receitas e despesas, compreendendo:

I-oOrçamentoFiscal;
II - o Orçamento da Seguridade Social.

Art.6'O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social discriminarão a

despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação até o nível
de modalidade de aplicação.

§ l' Os Poderes discriminarâo, por atos próprios, por meio de quadros de
detalhamento da despesa, os elementos e seus respectivos desdobramentos.

§ 2" O detalhamento das despesas e as vinculações orçamcntárias
(destinação e fonte dc recursos) poderào ser alterados por ato dos Poderes, para
atendimento das neccssidadcs da execução orçamentária.

§ 3" O Poder Executivo e o Poder Legislativo editarão decretos, no prazo de
até 30 (trinta) dias após a promulgação da Lei Orçamentária, ou antes do início do
exercício financeiro, estabelecendo os quadros de detalhamento da despesa, que
discriminarão a classificação da despesa até o nível de elemento.

Art.7" A modalidade de aplicação relerida no aÍigo anterior destina-se a
indicar se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito
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orçamentiírio ou mediante transferência financeira a outras esferas de governo,

observando-se, no mínimo, o seguinte detalhamento:

I - 7l: transferências a entidades da administração indireta, inclusive
fundaçõcs instituídas c mantidas pelo Poder Público Municipal, e consórcios públicos;

II - 50: translcrências a instituiçõcs privadas scm Ílns lucrativos;
III - 90: aplicações dirctas;
IV - 20: transÍ'erôncias à União;
V - 30: transferências ao Estado;
VI - 9l: aplicação dircta decorrente de opcração entre órgãos, fundos e

cntidades intcgrantes do Orçamento Fiscal e da Scguridade Social;
Vll-aserdefinida.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir as naturezas de

despesa para atendimento das novas modalidades de aplicação e elementos de despesa

criados por Portaria Conjunta STN/SOF, conforme necessidade de registro do
Município, nos termos do Plano de Contas Único obrigatório aos municípios.

Art. 8" A Lei Orçamentária descreverá, em categorias de programação
específi cas, as dotações destinadas :

I - ao atendimento dc açõcs provenientes dc Programas Plurianuais;
II - às despesas com Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de

Jovens e Adultos;
III - ao atendimento das demandas ligadas ao Fundo Municipal de Saúdc;
IV - ao pagamcnto de precatórios c scntenças judiciais, que constarào nas

unidades orçamcntárias responsáveis pelos débitos;
V - ao pagamento de convênios celcbrados com a União, Estados e

Municípios.

Art. 9" O projeto de Lei Orçamcntária de 2026 que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal e a respectiva lei será constituída de:

I- Texto da lei;
II- Quadrosorçamentáriosconsolidadosl
III- Anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, contendo a receita e

a despesa na forma definida nesta Lci;
IV- Discriminação da legislação da Receita e da Despesa, referente ao

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

V- Anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5',
inciso II, da Constituição, na forma definida nesta Lei.

§ l' Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que sc refere o

inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, inciso III,
IV e Parágrafo Unico da Lei nl 4.320, de l7 de março de 1964, os seguinte

demonstrativos:

AA
I- Evolução da receita do tesouro;
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II- Evolução da despesa do tesouro;

lll- Resumo da receita dos orçamcntos fiscal e seguridade social;

IV- Resumo geral da despesa fiscal e seguridade, fiscal/seguridade;

V- Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas;

VI- Demonstrativo da receita fiscal e seguridade, fiscal/seguridade;

VII- Demonstrativo da despesa por fontel
VIII- Consolidação dos quadros orçamentários;

IX- Demonstrativo da despesa por Poder e órgão;

X- Demonstrativo da despesa por grupo de natureza;

XI- Demonstrativo da despesa por modalidade;

XII- Demonstrativo da despesa por função;

XIII- Demonstrativo da despesa por sub-função;

XIV- Demonstrativo da despesa por pÍograma;

XV- Outros demonstrativos:

a) Demonstrativo da despcsa por órgão c unidadc;

b) Programa de trabalho;

c) Natureza da receita.

§ 2" A mensagem que encamiúar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:

I - a situação econômica e financeira do Municipio;
II - ajustificativa da estimativa da receita e da hxação da despesa, inclusive

no tocante âo orçamento de capital.

Art. 10. O Poder Legislativo cncaminhará sua proposta orçamentária ao
Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto para o envio do Projeto de
Lei Orgamentária, observando os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para
fins de consolidação.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento do caput deste artigo, o Poder
Executivo encaminhará à Câmara Municipal, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias do prazo de envio da Proposta Orçamentária, o cálculo da Receita Conente Líquida
projetada para o exercício de 2026.

Art. ll. As emendas ao Projeto de t,ei do Orçamento Anual ou aos projetos
que o modifiquem serão admitidas desde que:

I - sejam compatíveis com esta Lei;
II - sejam compatíveis com o Plano Plurianual;
III - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e encargos sociais;
b) dotaçôes destinadas à Secretaria Municipal de Fazenda, salvo se houver

disponibilidade orçamentaria.M
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c) transferências tributárias constitucionais;
d) limite mínimo da reserva de contingência;

IV - estcjam relacionadas:

a) à correção de erros ou omissões;
b) a dispositivos do texto desta Lei.

Art. 12. As receitas vinculadas e as dirctamcnte arrecadadas por órgàos,

fundos, fundações. autarquias e demais entidades instituídas e mantidas pelo Poder

Público, respeitadas as disposições previstas em legislação específica, somente poderão

ser programadas para custear despesas com investimentos e inversôes financeiras após o

atendimento integral das necessidades relativas ao custeio administrativo e operacional,
inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e

amortização da dívida, e às contrapartidas das operações de crédito e dos convênios.

CAPITULO IV
DAS DIRETRIZES pARA A ELABORAÇÃO e I EXECI-'ÇÀO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇOES

Art. 13. A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de
2026, bem como a execuçâo da respectiva [ei, deverão ser realizadas de modo a
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma
dessas etapas.

Parágrafo único. Serão divulgados pelo Poder Executivo, por meio da
lnternet:

I - a proposta da Lei Orçamentária;
II - a Lei Orçamentária de 2O26 e seus anexos;
III - a execução orçamentária. com o detalhamento das ações por órgão,

unidade orçamentária, função, subfunção e programa, mensal e acumulada.

Art. 14. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir propostas de
af terações ao Plano Plurianual 202Ç2029.

Art. 15. O Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Instituto de Previdência
dos Servidores Municipais, sem prejuízo do envio das relações de dados cadastrais dos
precatórios aos órgãos ou entidades devedores, encaminharão à Secretaria Municipal de
Fazenda, até 30 de julho de 2025, a relaçã,o dos débitos constantes de precatórios
judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária de 2026, conforme determina o art.
100. § l', da Constituição Federal, discriminados por grupo de despesas e detalhados
com a seguinte especificação:

M
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I - número da ação originária;
II - data do ajuizamento da ação originária;
III - número do precatório;
IV - tipo de causa julgadal
V - data da autuação do precatório;
VI - nome do beneficiário:
VII - valor do precatório a ser pagoi
VIII - data do trânsito em julgado.

§ 1' A relação de precatórios de que trata o caput deste artigo deverá ser

encaminhada em ordem cronológica.

§ 2" Para fins de acompanhamento e controle, os processos referentes ao

pagamento de precatórios serão submetidos à apreciação da Procuradoria-Geral do
Município.

Art. 16. As solicitações de abertura de créditos adicionars, dentro dos
limites autorizados na Lei Orçamentária Arual, serão submetidas à gerência
orçamen!ária, acompanhadas de justificativas. indicação dos efeitos dos acréscimos e

reduções de dotações sobre a execução das atividades, projetos e operações especiais,
respectivas regionalizaçôes atingidas e correspondentes metas.

§ 1" A Lei Orçamentária Anual estabelecerá, em percentual, os limites para
aberfura de créditos suplementares e especiais. não compreendidos nos limites das
alteraçôes orçamentárias, remanejamentos intemos. transposições e transferências de
recursos entre unidades orçamentárias da Administração Municipal.

§ 2' As anulações de categorias de programação já existentes, seja na
mesma unidade orçamentária ou entre unidades diferentes, no limite da autorização
orçamentária mencionada no parágrafo anterior, serão operacionalizadas por crédito
suplementar e abertas por Decreto do Poder Executivo.

§ 3" As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão
os quadros de detalhamento de despesas.

§ 4'Ficam autorizados os remanejamentos, transposiçôes e transferências
orçamentárias na forma definida no arÍ. 167, inciso VI, § 5", da Constituição Federal.

Parágrafo único. As movimentações referidas no caput serão realizadas
diretamente no Sistema de Controle Orçamentário do Município.

Art. t8. E vedada a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus
créditos adicionais a título de auxílios para entidades privadas, ressalvadas as sem fin

er'
lucrativos, conforme disposto no art. 16. desde que sejam:

Art. 17. As movimentações de recursos de uma ação entre elementos de
despesa pertencentes ao mesmo gmpo de despesa, no mesmo projeto, atividade,
operação especial, na mesma região e modalidade de aplicação, não serão consideradas
créditos suplementares, mas alterações no quadro de detalhamento de despesa, sem
alteração de metas.
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I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para o ensino

especial;
II - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público,

conforme a Lei Federal n" 9.790, de 23 de março de 1999, e consórcios intermunicipais.

Art. 19. Os recursos repassados pelo Município às entidades sem fins
lucrativos deverão ter sua aplicaçào comprovada mediante prestaçào de contas

apresentada ao órgão de Controle Interno do Município, que, após análise, emitirá
parecer sobre a aplicabilidade ou não.

Parágrafo único. Os anexos para prestação de contas referidos no caput
serão elaborados pelas respectivas secretarias, conjuntamente com o órgão de Controle
Intemo, e regulamentados por Decreto do Poder Executivo.

Art. 20. Constarão no Projeto de Lei Orçamentária reservas de

contingência, desdobradas para atender às seguintes finalidades:

I - atender passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos
relacionados no anexo referido no parágralo único do art. 2" desta Lei, por meio da
cobertura de créditos adicionais:

II - atender contrapartida de convênios.

§ lu A reserva de contingência referida no inciso I do caput será fixada em,
no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida, e sua utilização dar-se-á
mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2" Na hipótese de demonstrado que as reservas de contingência
constituídas nos termos dos incisos I e II do caput não precisarào ser utilizadas, no todo
ou em parte, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para cobertura de outros
créditos adicionais, legalmente autorizados na forma dos arts. 41,42 e 43 da Lei Federal
n" 4.32011964.

§ 3" A reserva de contingência da unidade gestora do Regime Próprio de
Previdência Social será constituída dos recursos correspondentes à previsão de seu
superávit oÍçamentário, podendo ser utilizada somente para cobeÍura de créditos
adicionais do próprio regime.

§ 4'O orçamento conterá reserva de contingência equivalente a 3,0% (três
por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao encaminhamento do
projeto, a qual deverá ser indicada como fonte de recursos para atendimento das
emendas parlamentares impositivas individuais e de bancada.

Art. 21. No curso da execução orçamentária, fica o Poder Executivo
autorizado a:

I - abrir crédito adicional por superávit financeiro até o limite apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do inciso I, § l', do art.43, da Lei
Federal n' 4.320/19641

II - abrir créditos adicionais suplementares por excesso de arrecadaçào, por
fonte e em bases constantes, nas rubricas cujos valores comprovadamente excedam as

I

\
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previsões constantes na lei orçamentária, devendo a apuração do excesso de

arrecadaçâo, prevista no art. 43, § 3", da Lei n" 4.32011964, ser realizada por fonte de

recursos:

III - abrir crédito adicional suplementar por anulação parcial ou total de
dotações, até o montante de 15% (quinze por cento) do orçamento vigente, observado o
disposto no inciso I do art. 7" e no inciso III do ar1. 43, da Lei Federal n" 4.320/19641

IV - reabrir créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art
167, § 2', da Constituiçào Federal. quando necessária, mediante decreto do Prefeito
Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇOES nf,UrrVAS ÀS DESPESAS DO MtTNICÍpIO COnr

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 22. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, publicará até 31 de dezembro de 2026 a tabela de cargos efetivos e

comissionados integrantes do quadro geral de pessoal, demonstrando os quantitativos de

cargos ocupados por servidores estáveis e não estáveis, bem como de cargos vagos.

Art. 23. No exercicio financeiro de 2026, as despesas com pessoal dos

Poderes Executivo e Legislativo observarão os limites estabelecidos no art. 20, inciso II

e alíneas, da Lei Complementar Federal n" I 0l , de 4 de maio de 2000.

Art. 24. A criação de quaisquer vantagens, implantação de planos de

carreira ou realizaçáo de concurso público nos órgãos da administração direta e indireta

será sempre precedida de autorização legislativa.

Parágrafo único. O Poder Legislativo observará o cumprimento do

disposto neste artigo mediante ato própno de seu Presidente.

Art. 25. No exercício de 2026, observado o disposto no art. 169 da

Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores públicos se,

cumulativamente:

I - estiverem em conformidade com o disposto nos arts. 2l e 22 da Lei

Complementar no l0l/2000;

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento das

despesas correspondentes.

§ 1' A lei que autorizar a realização de concurso público para admissão de

servidores deverá ser acompaúada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro,

conformc estabelcce o art. 16 da Lei Complementar n' 101/2000.

§ 2" Se a despesa com pessoal atingir o limite previsto no parágrafo único íN
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dos arts. 21 e 22 da Lei Complementar Federal n' 101/2000, a contratação de horas

extras ficará restrita às necessidades emergenciais que envolvam risco ou prejuízo para

a sociedade.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÓES RELATIVAS À DÍVIDA PUBLICA MUNICIPAL E DAS
OPERAÇÕES DE CREDITO

Art. 26. A administração da dívida pública municipal terá por finalidadc

reduzir custos e propiciar fontes altemativas de recursos para o fortalecimento do

tesouro municipal.

Parágrafo único. A redução da divida pública será consequência do alcance

das metas de resultados primários estabelccidas no anexo de metas fiscais desta Lei.

Art. 27. As operações de crédito, intemas e extemas, reger-se-ão pelo

disposto nas rcsoluções do Senado Fcderal c em conformidade com os dispositivos da

Lei Complementar Federal n" I 01/2000 peÍinentes à matéria.

Art. 28. A captação de recursos na modalidade de operações de crédito, pela

administração direta ou por entidade da administração indireta, observada a legislação

vigente, será feita mediante contratação de financiamentos.

Ãrt.29. Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária as

receitas e a programação de despesas decorrentes de operações de crédito quejá tenham

sido autorizadas pelo Legislativo ou contratadas junto aos organismos financeiros

competentes até o período de elaboração do orçamento.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇOES SOSRE OS FUNDOS ESPECIAIS

Art. 30. Para efeitos desta Lei entende-se por Fundo o produto de receitas

específicas que por lei se vinculam a realização de determinados objetivos ou servíços,

facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

Art, 31. A criação, alteração ou extinção de fundos far-se-á por lei, ficando

condicionada a sua aprovação à avaliação da viabilidade técnica pelas Secretarias de

F azenda, Orçamento e Plano Diretor, Controladoria Geral do Município, e

Procuradoria Geral do Municipio.

da
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CAPÍTULO VIII
DAS DlsposlÇors sosRt os pnncaróRlos JUDICIAIS

Art. 32. A inclusão de dotações para o pagamento de precatórios na Lei
Orçamentária de 2026 obedecerá ao disposto no art. 100 da Constituição Federal e no
art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.

Art. 33. A Procuradoria Geral do Município providenciará, junto ao Poder
Judiciário, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciais a serem incluídos na
proposta orçamentária de 2O26, conforme determina o ârt. 100 da Constiruição Federal,
discriminada por órgãos da administração direta e indireta, especificando, no mínimo:

I - número da ação origin:iria;
II - data do ajuizamento da ação originária;
III - número do precatório;
IV - natureza da despesa: alimentar ou comum;
V - data da autuação do precatório;
VI - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do
Ministério da Fazenda;

VII - valor individualizado por beneficiário e total do precatório a ser pago;
VIII - data de atualização do valor requisitado;
IX - órgão ou entidade devedora;
X - data do trânsito em julgado.

Parágrafo único. A Procuradoria Geral do Município encamiúará ao Setor
Orçamentário, até 30 de julho de 2025, a relação de todos os precatórios judiciais
emitidos em desfavor do Município, acompanhados dos respectivos oficios
requisitórios, para serem incluídos na proposta orçamentária de 2026, observado o
disposto no § l" do art. 100 da Constituição Federal.

Art. 34. O empenho e o pagamento de precatórios judiciais serão efetuados
em categoria de programação especifica, incluída na Lei Orçamentária para essa

Íinalidade, na unidade orçamentária da Secretaria de Fazenda, Orçamento, Gestão e

Plano Diretor do Município.

Art. 35. A Lei Orçamentária discriminará a dotação destinada ao pagamento
de débitos judiciais transitados em julgado considerados de pequeno valor.

CAPITTILO IX

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

Art.36. O projeto de lei que conceder qualquer tipo de incentivo, isenção

ou outro beneficio de natureza tributárria ou financeira só será aprovado se atendidas as

disposiçõcs do art. l4 da Lci Complcmcntar Federal n" l0l/2000.
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Art. 37. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária deverão

ser consideradas as propostas de alterações na legislação tributária cm tramitação na

Câmara Municipal.

CAPITULO X
DO CONTROLE DA DESPESA PÚBLICA

Art.38. A Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento, Gestão e Plano

Diretor adotará medidas objetivando a limitação de empenho, uma vez constatada a

possibilidade de não cumprimento das metas fiscais, fundamentadas na redução das

despesas totais na mesma proporção da diminuição das receitas, aplicando-se. como

ordem de prioridade e atendendo ao disposto no § 2' do art. 9" da Lei Complementar no

l0l /2000, a seguinte sequência:

I - Limitação das despesas com:

a) aquisição de equipamentos;

b) inversões e investimentos em obras;

c) horas extraordinárias;

d) convênios para subvenção social ou econômica

Il - Redução pcrcentual das dcspesas com:

a) aquisição de materiais de consumo;

b) contrataçào de serviços de terceirosl

c) outras dcspesas dcstinadas à manutcnção dos serviços públicos

Parágrafo único. No caso de restabelecimento, ainda que parcial, da receita

prevista, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados ou reduzidos

dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

Art. 39. Os órgãos da administração indireta deverão encaminhar,

trimestralmente, ao Poder Executivo relatórios sobre as despesas empenhadas em

rclação às previstas.

Art.40. O Poder Executivo fica autorizado a atualizar os valores referentes

às despesas com pessoal até o limite de reposição do poder de compra dos salários do

último exercício, desdc que não incorra cm dcscumprimento da Lei Complementar no

l0 I /2000 e demais legislaçôes pertinentes.

Art.4l. O Poder Executivo devcrá implantar o controle de custos, no qual

deverão ser avaliados os resultados dos programas municipais e procedidos os ajustes e

correções necessários, considerando os objetivos de eficiência e racionalidade.
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Parágrafo único. O controle de custos deverá ser realizado por comissão

intcrsetorial composta por:

I - Secretaria Municipal de Administração;
II - Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento, Gestão e Plano Diretor;

III Gabinete do Prefeito;

IV - Secretaria Municipal de Planejamento;

V - Controle Interno.

CAPITTILO XI
DAS DlsPOS|ÇÕes fllrts

Art. 42. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até 30 (trinta) dias

após a publicação da Lei Orçamentária de 2026, o Cronograma de Cotas Mensais

de Desembolso Financeiro, observando, em relaçào às despesas constantes desse

cronograma, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais e ao

Demonstrativo das Metas Bimestrais de Arrecadação, nos termos do art. 13 cic o
art. 8' da Lei Complementar Federal n' I 0l /2000.

Art.43. O Poder Executivo repassará mensalmente ao Poder Legislativo,
até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob a forma dc duodócimos, o equivalente a 70Á

(sete por cento) das receitas tributárias e de transferências previstas nos arts. 153,

158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizadas no exercicio anterior,

bem como no art. 75 da Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo único. Para dar cumprimento ao caput deste artigo, entende-se

como Reccita Correntc Líquida o somatório da receita tributária e das

transferências previstas no § 5" do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição

Federal, efetivamente realizado no exercicio anterior.

Art.44. O Município aplicará, no mínimo, 25o/o (vinte e cinco por cento) de

sua receita resultante de impostos na manutenção e no desenvolvimento do

ensino, conforme dispõe o arÍ. 212 da Constiruição Federal, a Emcnda

Constitucional n" 1411996, a Lei Federal n" 9.42411996 e as Instruções

Normativas n"s 0l 4, 0l 7 e 022 do TCE,&.O.

Art. 45. O Municipio aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) da

receita em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso III do

aÍt.7" da Emenda Constitucional n" 2912000 e na Instrução Normativa no

022|TCEIRO.

Art. 46. São vedados quaisqucr procedimcntos, no âmbito do sistema de

orçamento. da programação e da execução orçamentária, financeira e contábil, quec
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viabilizem a execução de clespesas sem a devida comprovação de disponibilidade
de dotação orçamcntária.

Parágrafo único. O setor contábil Íegistrará os atos e fatos relativos à

gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos. sem prejuízo das

responsabilidades e providências decorrentes da inobservância do caput deste

artigo-

Art. 47. Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária Anual não ter sido

aprovado até a última sessão legislativa do exercício de 2026, fica autorizada a

execução da proposta orçamentária originalmente encaminhada à Câmara

Municipal de Vereadores, à razào de 1/12 (urn doze avos) por mês.

Parágrafo único. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as

dotações para atendimento de despesas elencadas nos incisos abaixo, que terão

disponibilizadas as dotações orçamentárias consignadas na proposta orçamentária:

I- Pessoal e encargos sociais;

II- Pagamento do serviço da dívida;
III-Programas continuados, FMS e dcspesas do FUNDEB;
IV-Pagamento de beneficios previdenciários a cargo do INSS;

V As operações oficiais de crédito;

VI-Convônios e contrapartidas.

Art.48. Caso seja necessária a limitação da emissão de empenhos das

dotações orgamentárias c da movimentação financeira para cumprimcnto das mctas

fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, tal medida será adotada por meio

de decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 50. Ató o final dos meses dc julho e janeiro, o Poder Executivo

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada semestre, em audiência
pública realizada na comissão referida no § 1' do art. 166 da Constiruição Federal.

Art. 51, Para fins de atendimento ao disposto no art. 73 da Lei Orgânica

Municipal, em seus §§ 9' e l8 e respectivas âlterações, o Projeto de Lei Orçamentária

dc 2026 conterá rcserva dc contingôncia cspecífica, equivalente a 3% (trôs por ccnto) da

Receita Corrente Liquida estimada do exercício anterior ao encaminhamento do projeto,

a qual deverá ser indicada como fonte de recursos para aprovação das emendas

parlamentares individuais e de bancada.

,1"

Art.49. Os recursos provenientes de convênios firmados entre a União. o

Estado e o Município deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de

contas parcial ou total, realizada pcla Sccretaria Municipal de Planejamcnto, por meio

da Gerência de Convênios.

L-K

I
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Parágrafo único .- As Emendas Parlamentares serão apresentadas através

de Oficios subscrito pelo Vereador Autor ou pela Bancada cm até 30 (trinta) dias após a

votação da LOA (Lei Orçamentaria Anual), havendo Impedimento Técnico, o Poder

Executivo informará aos propositores que deverão apresentar os ajustes em até 120

(cento e vinte) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo as justificativas dos impedimentos à execução das

emendas individuais;

§ l" Para fins de cálculo do valor da Receita Corrente Líquida de que trata o

caput, considerar-se-á a metodologia estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado ou

norma superveniente.

§ 2" O limite individual para apresentação de emendas será obtido a partir
da divisão do montante previsto no caput pelo número máximo de vereadores admitido
pcla Constituição Federal.

§ 3" E vedada qualquer forma de cessão ou transferência entre vereadores ou

bancadas do limite individual previsto no § 2'.

§ 4" Não será obrigatória a execução orçamentária e Íinanceira de emendas

individuais que não atendam ao disposto nos §§ 9'e l0 do art. 166 da Constituição
Federal, nem aos critérios estabelecidos neste artigo, sendo os recursos correspondentes

revertidos à reserva de contingência de que trata o art. 20, inciso II, § 4'desta Lei.

Art.52. Para fins de atendimento ao art. l3 da Lei Orgânica Municipal, no

caso de impedimento de ordem tócnica, serão adotadas as seguintes medidas:

I Em até 30 (trinta) dias após o término do prazo do inciso I, o Poder
Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação considerada

de impedimento insuperáve[;

II - Em até 30 (trinta) dias após o término do prazo do inciso II, o Poder

Executivo consolidará as indicações e, se necessário, iniciará processo legislativo de

cróditos adicionais para atcndimcntot

III Se até 20 de novembro, ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no

inciso III, o Poder Legislativo não deliberar sobre os impedimentos, o remanejamento
scrá implementado por ato do Poder Executivo, nos termos da Lei Orçamentária.

Parágrafo único. Após o prazo previsto no inciso II do caput, as emendas

com impedimento técnico nào remanejadas pelo Poder Lcgislativo não serão de

execução obrigatória, podendo servir de fonte para abertura de créditos adicionais no

exercicio.
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§ l' As dotações orçaÍnentárias relativas às emendas individuais que

pcÍrnaneccrem com impedimento técnico após 20 de outubro de 2026 poderão ser

utilizadas como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais, nos termos da

Lei Federal n" 4.32011964.

§ 2" Além das disposições dos incisos I a IV, o Poder Executivo poderá,

mediante decreto, estabelecer critérios e procedimentos adicionais para tratar dos

impedimentos de ordem técnica referidos no caput.

§ 3'Nâo constitui impedimento técnico a indevida classificação da despesa,

cabendo ao Poder Executivo realizar os ajustes necessários, nos termos da legislação

aplicável.

§ 4" Se a reestimatrva da receita e da despesa indicar a possibilidade de

descumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na LDO, os montantes

previstos nos §§ 1l e 12 do art. 166 da Constituição Fcderal podcrão ser rcduzidos na

mesma proporçào da limitação aplica.l_a às demais despesas discricionárias.

Art. 53. No caso de emendas parlamentares individuais ou de bancada que

tenlam como beneficiárias entidades da sociedade civil, o Poder Executivo as notificará
para que apresentem o plano de trabalho no prazo de até 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. O não atendimento aos requisitos legais ou aos prazos

estabelecidos impedirá a formalizaçâo do instrumento de parceria, convênio ou termo de

fomento.

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos quatorze dias do mês

de julho do ano de dois mil e vinte e

ctnco

utra

dente
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AM!'/Trb.tr 4 , DEMONS TRÁTM { - EVOLUÇÀO DO PATR"§!ÔMO LÍQUIDO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BURITIS
LEI DE DmTTRIZES ORÇe1v6v1A* t

ANEXO DE METAS TISCA.IS

f,vor.uÇÀo Do PÀ rRrMÔNro LiQrxlro
2076

AMF - Demonstrativo 4 (LtU. aí.4o, l', inciso lll
PATRIMÔMO LÍQUIDO

Patrimônidcrpitâl
Reservas

Resultodo Acumulado

R5 I,00

lff),0(P2o

7024 . 2023 2022

106.339.024,78 l0o.00e/o l24.214.266,021 ! OO,ff o/o 143.?78.128.9:

106.339.0t4,78 100.0ff/o t24.2t4.2«,O2 lOO,$V/o I43.178,128,92

REGIME PREVIDBNCIÂRIO

t
Ê.

§
I
;
q
I
a
t
?

-
e

;
E

E
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B
?

â
I
e
i

t

Patrimônio
RêseÍvâg

TOTAL

100.0e/ô

Lücros ou uizos Acumulâdos

FONTE: SCPI ÂI(EXO 14 - BAL^.\çO PATRIMOMAL

o OT,IDO 70r1 9t 20r3 2022
100.00o/o0 4.614.354,ô4 100.0e,6 t.904.501,64

0,00 100.00e/o 4.614.354,64 l00'00e/o 1.904.503,64
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Al.íÍN^ÇÃO Df,, ATTVO§

PI'ETEITURÁ MUNICIPAL DE BIJIJTIS
LEI DE DIIETRIZES ORÇAMEI.TTÁRJAS

.'NEXO DE METAS TÍSCAIS
oRÍcIM n APt.t(:^ÇÂo Do$ REctrR§(x oBTtDoacoM A 

^t,tENAÇÃo 
rrtr aTtvos

202ó

ÀMF ' DêtrDosrrtivo 5 . rí.4" uc§o

RECETTAS DE CA}ITAL . ALIENÀçÀO DE ATIVOS (I)
Ali.n êo dê B.oi MóvÊis

^li@rÇào 
d. a.!i ldvÊis

Ali.lrçto dc 8!ar lqlta8lwis
nclldiÃEutoi d€ A Füturéifis

APLTCAÇ DOS RECTÍRSOS DÂ ÂLIEN
DESPESAS DE CAPITÁT

trt\ttlitqtos
Irlvft:ôr3 Filr*rir'i
Amoíiaçlo dt Dlvidr

DESPESÀS CORNENTES DOS REGIIúES
Ra8im. cêrâl d. PÍcvidólcie soc

dr'

VAI,OR
FôNÍÊ: Sill.trú sCPl. Ulihdc l..rpoBJvll CONTÀBILIDADE. D.l, dr .oiltao o9/Abril,2o22,a . iorr dú.ríÀrto l3h . l6rn
Nota :

Duíànte o peÍiodo acim. náo ouve íEceita d. alleraçào

toz!
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2n20
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ÀM§TTTbIII 7 . DEMONSTRÂTTVO 7 , ESTIMÂTryA E COMPEN§AÇÀO DÀ RfI\ÚtiCIA DE RECEITA

PREFEITURA MI-INICIPAI DE BI.rRITIS
LEI DE DIRETRTZE§ ORÇAMENTÁRI.A§

ANTXO Dü MflAS A§CAIS
f,STIMÂTIVÂ E COMPEN§AÇÀO DÀ RENÍNÍCIÂ DE RDCf,ITA

2026

2', inciso V)

TOTAI.

FONTE: Setor Tíbutririo Municipal
Obs: I - Os vâloÍBs da Í€nüKa0 pârn ô§ anos de 10?6 B ?028 forôm pÍevastos de âcordo cüü infomnÂçô€s do selor r.ibütário.
M€m n,04trlcFT8Mly2024 dâ prêtliÍtxa MuÍricipâl e r€f€IÊrêm sc â isenç§ô drdâ aos âposentüdüs, e dêmon$rârivo de beneicios

Obs: 2- As renunci&slimunidâde sào concedidrs com base nâs leis 901i2014; 903/2014. l.l5tl20l7; 1.19912018 ê l.?21/2021. que

prweem hipoteses de renuncia e imunidade refeÍ€ntesâ IPTU/[BÍ.

R$l
§§tô§.8§/

P&0(}I(AUASU
B§NEFICúRIO

ITTU
Is§NÇÂo/:MrrNr
DADE

A?OSE}ÍTADO§.
PENSIONINTAS.
TEMPLOS
RELIGIOSOS L:

RECUT-{R"IZÀÇÂO
I-OTEÀMÉNTÔ. 494.622.16 515.730.79 53'.1.719,60

494.62:.76 5 r5.730.79 537.739.&

REDUçÀO
PERMANENT§ DA

DESPE§A

@
*

§

(-

a
3

e
.

E
a
3

â
3
_ô

t

E

AMF

TRIBUTO
fi§Nfn*Cn nf f,fC§lTA P8,ÉVI§IÂrt

MODÀLIOAD§
,ôrÂ ?0:8

coMPEN&{çÃ0

-)
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AMF/TIbfIs 8 - DEMONSTRÁTIVO 8 - MÂRGEM Df, EXPA'\|SÀO DÁS DESPESÀS OBRTGÀTÓRIAS DE CÀRÁTER CONTINT]ADO

PREFEITUNÁ MUNICIPAL DE BURITIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRI.AS

ANEXO DE METAS TISCAIS
MARGEM DE EXPA}I§ÀO DA§ DESPf,SAS OBRIGATÔRIÂS DE CARÁTER CONTINUÂDO

2025

AMF - DernonstraÍivo 8 (LRF, Ârt.4'. 2', inciso v) RSIOO

EVEN'TO§ Vrlor Prcvblo prrr 2024

Aumeato Peru[nenle da Receila
(-) Tnnsferênc ias Cotrstirucionais

TÍaosferências ao ['UNDEts
Saldo Finâl do Aümento PerÍnrnenÍe de Raceita 0.00

Perllanente de lt
llr Brutâ t.ll 0,00

Sâldo Utüizsdo dâ MâÍgem Brurâ (W)
Novâs DOCC

0.00

Novâs DOCC
Li de de DOCC Iü-rv) 0.00

fONTE: §IC§.ETARIA MUlilclPAL Dr f,DUC^ÇÂO

Nào eriste qualquer previsáo para morgem pâra §xpãnsào dns Despesas ôbrigatôria, de Cüâter Co inurdo. cnso ocona necessidtde de arnplicsçIo de

despexs, ser{ efetuado ô impaclo âtr0ves da declâÍrçâo so áto ds criâçâo dâ despê§â.

\

t
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ARtr/TrbCIr I , DEMONSTRÂIIVO DOS ruSCOS FISCÂI§ E PROVIDINCU§
PT.ÊFÊITIJNT. MUMCIPAL DE BUruTIS
LEt DE DIRETRIZES ORçAÀ,ÍENÍARjAS

ANEXO DE NJ§CÔS FISCAIS
DEMON§T*ATIVO DN ru§CO§ T|l6CÀIS T, PROV I DÊNCIA §

:Ô:ó

An"F {LRF. .rt 4., R5 I

{?7.620.óO

pÍoyidêshr a saÍc§: lo&rdar.!so .r sihuçâoc5 âcinli d.irrit.3 venhrm . ocsÍ§t crlltpri{do d.rtr foru, o disposô no âí. 4'. § 3' d. LRf
N.at
Àl d{lrs d. libarrçlo d6 §cürios §3t o dcfisidâa jurrâÀranla cors cadr rçào ,! riías pti,rejtdâ
Fo§t! v.lor
I Csrú$süú., dr Comrao| óm.000.00

2 Ostooties dr §lrso§{r ,udichis 100"000,00
3 Ev.fiolNr §i§(fsebcÍdci) 100.000.00
.Í Épid.tnlti c cür§. vrôls 100.000.00
J FÍústràç'às da.$crdôçro 130-000.00
6 ouÍRo§ Jl?.6:0.60

i

ô
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a
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a

§

ã
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ô
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3
Q

2Í

I

' , i.rl:':r. D83crirÀO Dascrlcào
Deuú'rdarirdiciris I OO íXtO OO

Dividss ent l)locerso dc Rêaonhcaitncntô
Ávsis r Oâtãnlirs Concêdidrs
Âsrullçào da Pâssiros
Asiistórris oilt§rs 00{)
ôulJoJ Itrlivos Coltio!€ntes 8óO.m0.o0

Âbe1*úr6 dc CÍÉdito Àdicio l 0 t'ôrtiÍ dâ llêrcÍrr de coôtin!êseiâ,

§tJIít or^r, ooo.mo 06 suBl () t 
^Í.

DrMÀt8 l{scos }'tr(:^ls PÀít§lvo8 PROVT t)r,N(:t^.Í
Dô3a!4do Velo( f»scflÉo

Frurt"âsào da Àrrêcldrcto M OO0 00 Àtôrrui! d. CÊdiro 
^diciooál 

! Panir d! It!3cÍva da cooúnÉarsl.
R6liNjÉo d. Tnbu1os. MâioÍ
Dúcragâncri dê Píoiacõas: libirr.t,i da.mP.l'.
ôut os Lis.os Fis.âis tt7 ó10 60

§t;lll oJ,t t.sutrlolÂt, 117-62e-6t'roT^t. t:t77,64íJÁo 'rô'rÀt.

'ío(d t.t7t'ólo,&

)

I,ra(rvttri

/l
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PRE FE rrr.rRÂ Mr',tarro,, o" ,"orrrr*o

SECRETARIÂ MIINICIPAI, DE FAZE:YDA ORÇAMENTO E PD}T

Taxas de lnflação e PlB. Fonto: https:/lwww.bcb.gov.brlcontroleinf lacao/metainflacao
Boletim FOCUS: PÍoioçâo parâ a inílação:
httpgJ l/wry.cnnbíasil.com.br/bloodlhai§.hgrgdiay'ocpnomia/macÍogconomaa,/orgvisoes.oara.iDsa-bâtqÍam-no-
t€tc/íi-:texl.Polo6Á20FocusTo2odiwlgado%20n€staoá20s€qunda.3oÁ2C78%25702C%2oÍesoectivamenle.
httpsr/agenciâbrâsil.ebc.coín.k/oconoíÍlia/noticia/202$3/apos.flova-alta-dejurosflercadGrEduzfÍevisao-para-o?ib-€-inílacâo

VÂLTÂIR FRIÍZ DOS REAIS

PREFEITO

or6cRrrrtlaçÁo 2025 20?6 202f 202'
rNFLAçÃo arauar-
í. rNfLAçÁo flÉDÁANUAL (r p c A! 5,650/o 4.500À 4.00o/o 3.780/o
2. CRESCI EiIÍO ESPERÂDO DO PÍB 1,98% 1.60% 1,600/o 2.O0to
3. CRE8C. VEOET. FOLHA 8ÂLARIAL ' | ,98ck 7.98% I,ta% 7,gt%

II-I

r

t()
o
o
3
a

,2

I
;
E

Í
I

l

3

)



d.§.Í.q
EEãE

a -=

§-Êq

3ã33

ê'cQ

t le
,"-;ã
i:ãil,;!igl"Ê!=:;;EE

I

!

I
e

,i
ã;tt

I

:,

r.'6.rrzls l& 1l»,od o(MüssY- líot !t'§20u10t0 609 (,íi z roc op o-ll/tl !9d

:lÍI

i

õ
3

al
al

8l

1 .!1 .-- ri- o- o- o- .it a,

r;eiàoin6ôô

6ô6-É-o-úq6_

!iÉ6,;a+-n

to.io ri Çítri

.irór-*rF

.d;dd.i 6 ô-ô

Í8§ §-§§
n -R

§a

. §ii r :rir;l §=!iüfÉtiii-!à§i
ÉI;;IEigI
UEE-<rczt

3At8A8

!
I
!

E

a

a

í

;*
!d
tE

i!
t!
l!
u"!lã.

Êf

Ê

t
9

I:
a

!7 3I

aRa
eid

E:
I

E!
EBt a-.d

'oi§

êi
õ,tt
Efta

EEÊÊ

EC

ÊPã Ê

II
g

I
t
é

ÊI

ttI

I
\

\"



5

I
I
I
III
!t

t
E

ú

Ê
:

!
t! rl

t§ -ã i Íl!.!:
EIiE§
':E§iãàài:

E!it5
a

r, 8- ., Zrs ld3 {ri80d ooí}!§sv ' rz 0! ri çzoalom - 609 ovr z r'r{] 0p Õr - 1l / §l oçd

J

I

e cíx <qI :?i ü:
- ôio <g

lrãEX?t*EÉ
:6É.-6Àôu6;HI{XXXTXÉt
!I3T§§ãããã

!

I
E

I

I

3

5

I
J

!

!
I

!

3

oi;do_l<t5rt
-r:.:'|tqq.!r?

Q ô. (. r. .q -- ir, o-
Et89EP=8rlqQ{a4r.{.1

iii.!3 tári;l§ rlÉÊ!I ?rlrri .!l!Ê!a ; adúeúi Jrtrrr
rl;§iii§ií
:;i:!EE3§§
ât^*"â:EI:lloOúJ;!-ÊÊÊE

-.i{.iêFd-

II
t
T

!

5;8

x

Ê;l
!rií:ã
a lt§

"n!9rã§E
:Ir3
:q:í
ir§;
Êst:ÊÊJ6

gÍ
al

É.;

I
3ii
E *lt
i!ilil
t i§!§!

ay'



à.ô-.tr ?.1ç idx (l,licl oovtrs5Y- tzor ll'§z0zzorro-Eogcvl I xo op or'11 /91 :çd '

&
I

!I
I

a

!
ã

I
I

B.

I
a

t

E

T

&
8
a

i

{
t

B

a

a.

t

iÊâa--t

iE: il !

iã:iEEâ
EiããiEi
ii i!i,g

&

8;

ar

E8
AB

t!

I
-..:

!:!:t
ÊiitEà:3!8:rÀÀtr
!!!!! .
Ég-r!t!9!ÊE*l

E

ê
3

Ê

a
à

::
I

6

Íq



@.'íttrli}
PREFEITURA DE BURITIS. RO
RUA sÃo LUSAS 2.{76 - sEToR 06. BURrrs / Ro - 26 Bg0-000
cNPJ. 01 26ô 058/0001-44

Asâinãtlrla-dqlqÊurmílo

Documênio Assinado ElêrroÍric€rnêniê por yALÍÀlR FRTTZ DOS REIS - PREFEITO DO
ÍtluNlClPlO. CPF: 572.47'."9:7 em 04107/2025 í2:01i54. Côd. Autsnticidâds de
Assinalura: 12Àt.0K0í.E548.7737.324t, corn fundamento na Lei No í4.063, de 23 de
Setembío dê 2020.

lntormrgôÇú do DocuÍn€Íto

lO do Documento: 2.FAD.6O9 . Íipo de Doormento:A,{EXO.

ElabôÍado poÍ SELXA REGlllÀ FERREIRÀ CPF: 420.50'."2-'5 . em$l07l2025 - 11:10;21

Códico de Aulenticidadê dêsle Oocumentrc: 1 144.8840.521A.W684.3707

Â aulentcidade do documenlo pode s€r conferidã no site: httlE:rlãthu3.hrritl3.Ío.oov.bÍ/vordocuínonto
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